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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
ESCOLA DE MÚSICA E ARTES CÊNICAS

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

Edital de Condições Gerais nº 05/2021
Edital Específico nº 21/2021
Área do do Processo Seletivo Simplificado: Pedagogia do Teatro e Encenação Teatral
 
 

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
 
 

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral que, nesta data e horário, tornamos público o Resultado Preliminar do Processo Seletivo
Simplificado para preenchimento de vaga de Professor Substituto da Escola de Música e Artes Cênicas, área de Pedagogia do Teatro e Encenação
Teatral, processo nº 23070.036233/2021-55 de que tratam os Editais nº 05/2021 e 21/2021, realizado pela banca examinadora, com a seguinte
discriminação:

 

CANDIDATO(S) PROVA DIDÁTICA MÉDIA CONCEITO CLASSIFICAÇÃO

JÚLIA JENIOR LOTUFO 10,00;      9,70;    9,00 9,57 APROVADA 1º

TAKAIÚNA CORREIA DA SILVA 9,00;       8,50;      8,70 8,74 APROVADA 2º

MÔNICA ALVES BARRETO 8,90;      8,50;      8,50 8,64 APROVADA 3º

SAULO VINÍCIUS DA SILVA ALMEIDA 8,50;      8,50;       8,00 8,34 APROVADO 4º

GRASIELLE AIRES DA COSTA 8,30;       8,00;       8,20 8,17 APROVADA 5º

DEUSIMAR GONZAGA 7,00;       7,00;      7,00  7,00 - NÃO CLASSIFICADO*

CARLOS AFONSO MONTEIRO RABELO 7,00;       6,50;     7,50 7,00 - NÃO CLASSIFICADO*

                                                                           * Candidatos não classificados conforme aplicação do §1º do artigo 39 e Anexo II do Decreto Federal nº 9.739,
de 28 de março de 2019.

 

Disponibilizamos para interposição de recursos o e-mail: adm.emac@ufg.br.

Professor Eduardo Meirinhos, Diretor da Escola de Música e Artes Cênicas da Universidade Federal de Goiás (UFG), às 09h00min do dia 12 de agosto de
2021.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Meirinhos, Diretor, em 12/08/2021, às 08:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2272162 e o código CRC FA843619.

Referência: Processo nº 23070.036233/2021-55 SEI nº 2272162
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